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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE IMPLANTAR O PROJETO PROERD PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS EM TANGARÁ DA SERRA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal que envide esforços para que o projeto PROERD seja retomado em Tangará da Serra.
JUSTIFICATIVA:

                          O Programa é pedagogicamente estruturado em lições, ministradas obrigatoriamente por um policial militar fardado; que além da sua presença física em sala de aula como educador social, propicia um forte elo COM a comunidade escolar em que atua, fortalecendo o trinômio: Polícia Militar, Escola e Família.

                       O Programa oferece uma linguagem acessível às faixas etárias que se direciona, uma variedade de atividades interativas com a participação de grupos em aprendizado cooperativo; atividades que foram projetadas para estimular os estudantes a resolverem os principais problemas na fase em que se encontram vivendo. Entretanto essa ação depende da parceria entre o município, Comando Regional VII e Policia militar.
                         Vale frisar que esta parceria beneficiará principalmente as crianças que terão a chance de se livrar do assedio e as drogas.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e treze.
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